
possui, deixar de beneficiar de uma parte importante desses direi
tos de pagamento, não obstante ter comunicado de boa fé a área 
elegível inalterada que possui, em conformidade com o método de 
medição utilizado pelo Estado Membro quando foi feita a ativação 
dos direitos de pagamento nos termos do artigo 34. o , mas que foi 
posteriormente rejeitado pela Comissão, só porque a área elegível 
determinada para efeitos de pagamento passou a ser inferior em 
consequência da alteração do método de medição? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 73/2009 do Conselho, de 19 de Janeiro de 
2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto 
aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui 
determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os 
Regulamentos (CE) n. o 1290/2005 (CE) n. o 247/2006 e (CE) 
n. o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n. o 1782/2003 
(JO L 30, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesfinanz
hofs (Alemanha) em 7 de março de 2013 — HaTeFo GmbH/ 

Finanzamt Haldensleben 

(Processo C-110/13) 

(2013/C 147/21) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhofs 

Partes no processo principal 

Recorrente: HaTeFo GmbH 

Recorrido: Finanzamt Haldensleben 

Questões prejudiciais 

1. a) Que requisitos são exigíveis para se considerar que existe 
uma atuação concertada na aceção do artigo 3. o , n. o 3, 
quarto parágrafo, do anexo da Recomendação 
2003/361/CE da Comissão, de 6 de maio de 2003, 
relativa à definição de micro, pequenas e médias empre
sas ( 1 ) (a seguir «Recomendação PME»): é suficiente, para 
este efeito, uma qualquer cooperação empresarial entre 
as pessoas singulares com participações em ambas as 
empresas, realizada sem litígios ou conflitos de interesses 
manifestos, ou é, pelo contrário, exigido um comporta
mento concertado evidente entre as referidas pessoas? 

b) Caso se exija uma atuação concertada: esta resulta, desde 
logo, de uma cooperação puramente factual? 

2. Caso não exista a obrigação de elaboração de contas con
solidadas, deve efetuar-se, para efeitos da questão de saber se 
uma empresa está associada a outra empresa por intermédio 
de uma pessoa singular ou de um grupo de pessoas singu
lares, uma apreciação económica global das empresas em 
causa, na qual são analisados aspetos como o regime de 
propriedade — e, em particular, o facto de os acionistas 
pertencerem a uma mesma família —, a estrutura acionista 
e a integração económica — em particular também a iden
tidade dos gerentes —, indo além das «relações» referidas no 
artigo 3. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do anexo da Recomen
dação PME? 

3. Caso seja possível, em aplicação da Recomendação PME, 
uma apreciação económica global que vá além do exame 
formal: tal pressupõe que existe a intenção ou, pelo menos, 
o risco de contornar a definição de PME? 

( 1 ) JO L 124, p. 36. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Arbeidshof 
te Antwerpen (Bélgica) em 11 de março de 2013 — 
Theodora Hendrika Bouman/Rijksdienst voor Pensioenen 

(Processo C-114/13) 

(2013/C 147/22) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Arbeidshof te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Theodora Hendrika Bouman 

Recorrido: Rijksdienst voor Pensioenen 

Questão prejudicial 

A parte da prestação atribuída ao abrigo da AOW que é paga a 
uma residente neerlandesa e que se baseia num período de 
seguro em relação ao qual esta residente neerlandesa pode, 
mediante simples requerimento, renunciar à inscrição no regime 
neerlandês e, portanto, ao pagamento das respetivas contribui
ções, o que a mesma efetivamente requereu durante um período 
limitado, deve ser considerada uma prestação que é atribuída 
com base num seguro facultativo continuado, na aceção do
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artigo 46. o A, n. o 3, alínea c, do Regulamento 1408/71 ( 1 ), mo
tivo pelo qual não pode ser tomada em consideração na apli
cação da norma anticumulação prevista no artigo 52. o , §1, 1. o , 
do Decreto Real belga de 21 de dezembro de 1967 que esta
belece o regulamento geral das pensões de reforma e de sobre
vivência dos trabalhadores por conta de outrem (Koninklijk 
Besluit van 21 december 1967 tot vaststelling van het algemeen 
reglement betreffende het rust- en overlevingspensioen voor 
werknemers)? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98). 

Recurso interposto em 15 de março de 2013 por Versalis 
SpA, Eni SpaA do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Sétima Secção) em 13 de dezembro de 2012 no processo 
T-103/08, Versalis SpA, anteriormente Polimeri Europa 

SpA, e Eni SpA/Comissão 

(Processo C-123/13 P) 

(2013/C 147/23) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: Versalis SpA, Eni SpA (representantes: M. Siragusa, 
G. M. Roberti, F. Moretti, I. Perego, F. Cannizzaro, A. Bardan
zellu, D. Durante e V. Laroccia, avvocati) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos das recorrentes 

— Anular, no todo ou em parte, o acórdão do Tribunal da 
União Europeia, de 13 de dezembro de 2012, na parte 
em que julgou improcedente o recurso interposto pela Ver
salis e pela Eni e, em consequência: 

— Anular, no todo ou em parte, a decisão da Comissão 
Europeia, de 5 de dezembro de 2007, relativa a um 
processo de aplicação do artigo 81. o CE e do artigo 
53. o do Acordo EEE, processo COMP/F/38.629 — Bor
racha cloropreno; 

— Anular, ou pelo menos reduzir, a coima aplicada à Ver
salis e à Eni na decisão. 

A título subsidiário, 

— Anular no todo ou parte, o acórdão na parte em que negou 
provimento ao recurso da Versalis e da Eni no processo 

T-103/08 e remeter o processo ao Tribunal Geral para que 
este conheça do mérito à luz das indicações do Tribunal de 
Justiça. 

— Condenar a Comissão no pagamento das despesas e hono
rários relativos à presente instância e ao anterior processo 
T-103/08. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do recurso contra o referido acórdão, a Versalis e a 
Eni alegam, em primeiro lugar, que o Tribunal Geral se afastou, 
em violação do artigo 101. o TFUE, da jurisprudência europeia 
pertinente para efeitos de imputação à sociedade-mãe, Eni, da 
infração alegadamente cometida pelas sociedades controladas no 
sector do mercado da borracha cloropreno, e, em especial, das 
obrigações de análise e de fundamentação a considerar no qua
dro da apreciação dos elementos probatórios com inversão da 
presunção de exercício efetivo de uma influência determinante, 
violando também os princípios fundamentais de legalidade e da 
personalidade, da responsabilidade antitrust, da presunção de 
inocência e dos direitos de defesa, bem como da responsabili
dade limitada das sociedades. 

Em segundo lugar, o Tribunal Geral aplicou erradamente a 
jurisprudência europeia pertinente para imputar à Versalis a 
infração cometida pela Syndial S.p.A. e não fundamentou sufi
cientemente a improcedência das suas alegações invocadas em 
primeira instância. 

No terceiro fundamento de recurso, as recorrentes alegam que o 
Tribunal Geral aplicou erradamente e de modo contraditório o 
princípio jurisprudencial em matéria de distanciação expressa 
por um cartel e ter violado o princípio in dubbio pro reo, ao 
admitir que a EniChem S.p.A. participou na reunião de 
12-13 de maio de 1993 em Florença e que as reuniões reali
zadas em 2002, em que a Versalis participou, tinham natureza 
anticoncurrencial. Por conseguinte, o Tribunal Geral não só fez 
uma avaliação errada, mas também não exerceu uma fiscaliza
ção judicial quanto ao mérito, ao considerar que essas partes 
tinham participado no cartel durante todo o período (isto é, de 
maio de 1993 a maio de 2002). 

Além disso, o Tribunal Geral violou o direito da União Euro
peia, ao não ter assinalado os graves erros cometidos pela Co
missão na determinação do montante de base da coima nos 
termos das orientações para o cálculo das coimas. 

Além disso, a Comissão violou igualmente o direito da União 
Europeia ao ter parcialmente confirmado a aplicabilidade à Ver
salis da circunstância agravante da reincidência e, além disso, 
não fundamentou suficientemente a sua conclusão sobre a ques
tão; a título subsidiário, o Tribunal Geral errou ao fixar a per
centagem de redução da majoração da coima e ao ter mantido a 
responsabilidade solidária da Eni pelo pagamento da coima 
também na parte ligada à reincidência. 

Segundo as recorrentes, o Tribunal Geral seguidamente aplicou, 
de modo manifestamente errado o artigo 23. o , n. o 2, do Regu
lamento (CE) n. o 1/2003 ( 1 ), ao determinar o montante máximo 
da coima e errou ao não ter exercido uma fiscalização judicial
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